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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27/93 
(Publicada no Diário Oficial de 16/03/1993) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições e, 

considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos da fiscalização do trânsito de 
mercadorias, nos casos de circulação de produtos em que a incidência ou não do ICMS, 
estiver ao amparo de Mandado de Segurança, 

considerando, ainda, que o Mandado de Segurança é o recurso constitucional posto à 
disposição de toda pessoa física ou jurídica para proteção de direito individual líquido e certo 
não amparado por “habeas corpus”, resolve expedir a seguinte 

INSTRUÇÃO  

1 - Sempre que no documento fiscal houver menção a mandado de segurança, 
obtido pelo contribuinte nesta ou em outra unidade da Federação, relativamente à incidência 
do ICMS sobre a respectiva operação, a fiscalização estadual, nos postos fiscais e nas 
unidades móveis de fiscalização, não deverá fazer a apreensão das mercadorias. 

2 - A Fiscalização deverá, contudo, se certificar da veracidade da Informação 
junto à Gerência de fiscalização e emitir Nota Fiscal Avulsa em substituição ao documento 
originário, o qual será remetido à repartição fazendária do domicílio do contribuinte, neste 
Estado, para oportuna averiguação. 

3 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 15 de 
março de 1993. 

ANTONIO CORREIA 
Diretor 


